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CONSIDERANDO o que dispõe os arts. 145 a 149, da Lei nº. 
5.810, de 24 de janeiro de 1994; e
CONSIDERANDO, o processo  nº 2017/504006, de 23/11/2017;
RESOLVE:
I – Autorizar o servidor Alexandre Ferreira Azevedo, matrícula 
funcional n.º 54193921/1, ocupante do cargo de Procurador 
Autárquico, lotado na Procuradoria Jurídica, a viajar ao município 
de Altamira/PA, no período de 13 à 14/12/2017, a fi m de 
participar da audiência em atendimento à intimação expedida 
pela 3ª Vara Cível e Empresarial de Altamira/PA.
II- Conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e 
½ (uma e meia) diárias ao servidor acima, que se deslocará 
conforme item I.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 28 de 
novembro de 2017.
Eudézia Martins D’Angelo
Diretora de Administração e Finanças

Protocolo: 255956

OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2017
 A Diretora de Administração e Finanças do Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará – IGEPREV, no uso de suas 
atribuições legais, através da portaria de nº 112/2013, 
publicada no DOE nº 32.376 em 15/04/2013, declara dispensa 
a Licitação para a contratação da empresa MM SERVIÇOS E 
COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ sob 
o nº 17.506.257/0001-12, com sede a Av. Gentil Bittencourt, 
nº 768 – Bairro Nazaré, Belém/PA, CEP 66.040-174, referente 
a prestação de serviço de coquetel volante para o Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, com fulcro no artigo 26 
da Lei n.º 8.666/1993 e artigo 20 da Constituição Estadual do 
Pará, totalizando o valor de R$ 7.950,00 ( Sete mil novecentos 
e cinquenta reais)
 Belém-PA, 29 de Novembro de 2017.
 Eudézia Martins D’Angelo
Diretora de Administração e Finanças
Instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 255944

ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

LICENÇA PRÊMIO
.

PORTARIA Nº.  278 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017.
O DIRETOR GERAL DA ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA DO 
ESTADO DO PARÁ /EGPA, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e com 
posteriores alterações, e;
CONSIDERANDO os termos dos artigos 98 e 99 da Lei Estadual  
nº .5810/1994;
CONSIDERANDO o Requerimento do servidor através do 
Protocolo nº 2017/466943 de 30/10/2017.
RESOLVE:
CONCEDER 30 (trinta) dias de Licença Prêmio ao servidor 
ROMULO DIOGENES DANIN DE SOUZA, matrícula nº. 57206678, 
ocupante do cargo de Auxiliar Operacional, lotado     na 
Coordenadoria de Suporte Operacional, referente a 1ª parcela do 
triênio de 2011/2014  no período de 01/01/2018 a 30/01/2018.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
RUY MARTINI SANTOS FILHO
Diretor Geral
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TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA
.

EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 
Nº. 061/2017-EGPA

PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO E A ESCOLA DE 
GOVERNANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO PARÁ – EGPA.
OBJETO: O objeto do presente Instrumento é o estabelecimento 
de ACORDO DE COOPERAÇÃO entre a EGPA e a CÂMARA 
MUNICIPAL DE CAPITÃO POÇO, com o objetivo de garantir a 
troca mútua para o aperfeiçoamento da atividade de capacitação 
dos servidores públicos da Câmara Municipal de Capitão Poço e 
do Poder Executivo do Estado do Pará, respectivamente.
VIGÊNCIA: O presente acordo vigerá a partir da data de sua 
assinatura de 02 (dois) anos, podendo ser prorrogado de comum 
acordo entre as partes, por igual período.
DATA DA ASSINATURA: 07/11/2017.
RESPONSÁVEIS PELAS ASSINATURAS: Ruy Martini Santos 
Filho – Diretor Geral da EGPA e João Gomes de Lima – Câmara 
Municipal de Capitão Poço/PA.
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SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

.

PORTARIA
.

PORTARIAS DE CONCESSÃO DE ISENÇÃO DE IPVA CAIF/DTR
PORTARIA Nº 2017330002872, de 30 de novembro de 
2017
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para pessoa com defi ciência 
relativo a veículo no ano de 2017.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n.º 6.017, de 30 de 
dezembro de 1996; Decreto n.º 2.703, de 27 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa n.º 0009, de 20 de junho de 2007.
INTERESSADO: RITA NIRA PEREIRA RIBEIRO.
CPF: 260.034.812-34.
MARCA/MODELO: HONDA/FIT PERSONAL.
CHASSI: 93HGK5830JZ108298.
PORTARIA Nº 2017330002873, de 30 de novembro de 
2017
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para pessoa com defi ciência 
relativo a veículo no ano de 2017.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n.º 6.017, de 30 de 
dezembro de 1996; Decreto n.º 2.703, de 27 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa n.º 0009, de 20 de junho de 2007.
INTERESSADO: ROSA CARNEIRO RODRIGUES.
CPF: 186.039.982-72.
MARCA/MODELO: MMC/ASX 2.0 CVT.
CHASSI: 93XXTGA2WHCG31717.
PORTARIA Nº 2017330002874, de 30 de novembro de 
2017
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para pessoa com defi ciência 
relativo a veículo no ano de 2017.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n.º 6.017, de 30 de 
dezembro de 1996; Decreto n.º 2.703, de 27 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa n.º 0009, de 20 de junho de 2007.
INTERESSADO: JOSE HELVECIO MILEO GUERREIRO.
CPF: 251.827.812-53.
MARCA/MODELO: HONDA/FIT EX FLEX.
CHASSI: 93HGE8890BZ101921.
PORTARIA Nº 2017330002875, de 30 de novembro de 
2017
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para pessoa com defi ciência 
relativo a veículo no ano de 2017.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n.º 6.017, de 30 de 
dezembro de 1996; Decreto n.º 2.703, de 27 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa n.º 0009, de 20 de junho de 2007.
INTERESSADO: HAROLDO ANTONIO COSTA BRABO DE 
CARVALHO.
CPF: 028.888.232-68.
MARCA/MODELO: NISSAN/KICKS S CVT.
CHASSI: 94DFCAP15JB110580.
PORTARIA Nº 2017330002876, de 30 de novembro de 
2017
MOTIVO: Conceder a isenção de IPVA para pessoa com defi ciência 
relativo a veículo no ano de 2017.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n.º 6.017, de 30 de 
dezembro de 1996; Decreto n.º 2.703, de 27 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa n.º 0009, de 20 de junho de 2007.
INTERESSADO: NILSEN CASTELO DE VASCONCELOS.
CPF: 368.935.012-34.
MARCA/MODELO: HONDA/FIT EX FLEX.
CHASSI: 93HGE8890EZ106209.

Protocolo: 256046
PORTARIA DE REVOGAÇÃO DE ISENÇÃO DE IPVA CAIF/DTR
PORTARIA Nº 2017330002878, de 30 de novembro de 
2017
MOTIVO: Revogar a Portaria n.º 2017330002584, de 18 de 
setembro de 2017, que concedeu a isenção do IPVA.
BASE LEGAL: Art. 3º, inciso XII da Lei n.º 6.017, de 30 de 
dezembro de 1996; Decreto n.º 2.703, de 27 de dezembro de 
2006 e Instrução Normativa n.º 0009, de 20 de junho de 2007.
INTERESSADO: MARIA DO SOCORRO AMORIM DE MENEZES.
CPF: 092.078.562-04.
MARCA/MODELO: I/HONDA CITY LX FLEX.
CHASSI: 8C3GM2620E1302086.

Protocolo: 256049
SUBSECRETÁRIA / DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO
PORTARIA Nº 2758 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017

O SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, EM 
EXERCÍCIO E A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016, 
publicada no DOE nº 33.220, de 27.09.2016. Considerando a 
Portaria Conjunta SEAD/SEFA/SEPLAN/AGE nº 01/2017 e os ter-
mos do processo nº 002017730023455-8/SEFA/SIAT.

Considerando os termos do processo nº 002017730023455-8.
R E S O L V E M:
TORNAR SEM EFEITO, a PORTARIA Nº 2513 de 16/11/2017, pu-
blicada no DOE nº 33.500 de 20/11/2017, que  Instituiu a Co-
missão de inventário de Bens Permanentes e de estoque de ma-
teriais até 01.12.2017, nos termos da Portaria Conjunta SEAD/
SEFA/SEPLAN/AGE nº01/2017.
SHU YUNG FON
Subsecretário da Administração Tributária, em exercício
RUTILENE DE FÁTIMA GARCIA CUNHA
Diretora de Administração
PORTARIA Nº 2759 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
O SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, EM 
EXERCÍCIO E A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016, 
publicada no DOE nº 33.220, de 27.09.2016. Considerando a 
Portaria Conjunta SEFA/SEPLAN/SEAD/AGE nº 02, de 10 de no-
vembro de 2017 e os termos do processo nº 002017730023455-
8/SEFA/SIAT.
R E S O L V E M:
Art. 1º Fica instituída, nos termos da Portaria Conjunta SEFA/
SEPLAN/SEAD/AGE nº 02, de 10 de novembro de 2017, a 
Comissão de inventário de Estoque de Materiais com a fi nalidade 
de proceder a contagem  física  dos bens  de  consumo  existentes  
no  almoxarifado da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA.
Art. 2º Ficam designados os servidores, Rilton Haroldo Santos 
Regateiro, Ident. Funcional nº 5361281/3, Luiz Carlos Rosado 
Monteiro, Ident. Funcional nº 3248488/1, Paulo Miguel Garcia 
Câmara, Ident. Funcional nº 06063080/3, para sob a Presidência 
do primeiro, compor a Comissão de que trata o art. 1º desta 
Portaria.
Art. 3º A Comissão de Inventário de Estoque de Materiais, 
sem prejuízo dos prazos e responsabilidades previstas na 
Portaria Conjunta SEFA/SEPLAN/SEAD/AGE nº 02/2017, deverá 
apresentar à Diretoria de Administração da SEFA, até 15 de 
dezembro de 2017, o Relatório de Inventário dos Bens de 
Consumo.
SHU YUNG FON
Subsecretário da Administração Tributária, em exercício
RUTILENE DE FÁTIMA GARCIA CUNHA
Diretora de Administração
PORTARIA Nº 2760 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
O SUBSECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA, EM 
EXERCÍCIO E A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA FAZENDA, no uso das atribuições que lhes foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 1.597/2016-GS de 23.09.2016, 
publicada no DOE nº 33.220, de 27.09.2016. Considerando a 
Portaria Conjunta SEFA/SEPLAN/SEAD/AGE nº 02, de 10 de no-
vembro de 2017 e os termos do processo nº 002017730023455-
8/SEFA/SIAT.
R E S O L V E M:
Art. 1º Fica instituída, nos termos da Portaria Conjunta SEFA/
SEPLAN/SEAD/AGE nº 02, de 10 de novembro de 2017, a 
Comissão de inventário de Inventário Físico dos Bens Móveis  
Permanentes, com a fi nalidade de proceder a contagem  física  
de  todos  os  bens  móveis  dessa natureza,   pertencentes   
ao patrimônio da Secretaria de Estado da Fazenda - SEFA 
relacionados  no  Relatório  de  Inventário  Anual  de  Bens  Móveis  
do  Sistema  de  Patrimônio Mobiliário do Estado - SISPAT WEB,   
inclusive   os   que   se   encontram   cedidos, concedidos,  em  
manutenção,  ou  temporariamente  em  poder  de  terceiros .
Art. 2º Ficam designados os servidores Paulo Miguel Garcia 
Câmara, Ident. Funcional nº 06063080/3, Rilton Haroldo Santos 
Regateiro, Ident. Funcional nº 5361281/3 e Luiz Carlos Rosado 
Monteiro, Ident. Funcional nº 3248488/1, para, sob a Presidência 
do servidor Paulo Miguel Garcia Câmara, Ident. Funcional nº 
06063080/3,  compor a Comissão de que trata o art. 1º desta 
Portaria.
Art. 3º  A Comissão será auxiliada em suas atividades pelos 
servidores especifi cados no Anexo Único desta Portaria.
Art. 4º  Os servidores especifi cados no Anexo Único desta 
Portaria, sob orientação do Presidente da comissão de que trata 
esta Portaria, deverão apresentar à Diretoria de Administração 
da SEFA, até 15 de dezembro de 2017, o Relatório de Inventário 
dos Bens Móveis  Permanentes existentes em suas respectivas 
unidades de lotação.
SHU YUNG FON
Subsecretário da Administração Tributária, em exercício
RUTILENE DE FÁTIMA GARCIA CUNHA
Diretora de Administração

PORTARIA Nº 2760 DE 29 DE NOVEMBRO DE 2017.
ANEXO ÚNICO

UNIDADE DE LOTAÇÃO NOME E IDENTIDADE FUNCIONAL DO SERVIDOR

EFAZ
Ana Cristina Gomes da Silva, Ident. Funcional nº 3000/ 2
Rui Guilherme Pereira da Costa, Ident. Funcional nº 2380/ 1
Ruycarlos Gomes Chagas, Ident. Funcional nº50016/ 1

JULGADORIA
Ana Kátia Nascimento da Paz Sarmento, Ident. Funcional nº 513250901
Josiane Seixas de Oliveira, Ident. Funcional nº 00227749-03
Marcelino Rodrigues Santos Ribeiro, Ident. Funcional nº 32494501

TARF
Iza Meire Sales Nunes, Ident. Funcional nº 5128480/ 1
Ana Lindalva Silva F Chaves, Ident. Funcional nº 50091/ 1
Bruno Augusto M De Oliveira, Ident. Funcional nº 5914741/ 1


